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Localização do lote objeto de Desdobro: Taguatinga Sul



• Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, aprova a revisão do Plano Diretor de
Ordenamento Territorial do Distrito Federal — PDOT e dá outras providências.

• Lei Complementar nº854, de 15 de outubro de 2012, atualiza a Lei Complementar nº803,
de 25 de abril de 2009, que aprova a revisão do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do
Distrito Federal – PDOT e dá outras providências.

• Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019 - Aprova a Lei de Uso e Ocupação do
Solo do Distrito Federal – LUOS nos termos dos arts. 316 e 318 da Lei Orgânica do Distrito
Federal e dá outras providências;

• Lei Complementar nº 1.007, de 28 de abril de 2022 – Altera a Lei Complementar nº 948, de 
16 de janeiro de 2019, que aprova a Lei de Uso e Ocupação do Solo do Distrito Federal –
LUOS nos termos dos arts. 316 e 318 da Lei Orgânica do Distrito Federal e dá outras 
providências, e dá outras providências;

• Lei complementar nº 950 de 07 de março de 2019, dispõe sobre o desdobro de lote e
remembramento de lotes e projeções no território do Distrito Federal e dá outras
providências.

• Portaria nº37, de 24 de maio de 2021, que estabelece os procedimentos, no âmbito do
órgão gestor de desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal, para desdobro e
remembramento de lotes e projeções no território do Distrito Federal, dispostos pela Lei
Complementar nº950, de 07 de março de 2019.

Legislação afeta ao projeto



Situação original do lote

• Matrícula 
nº140.446 do 
3º Ofício de 
Registro de 
Imóveis DF

• Área =
10.802,96 m²

• Acessos pela 
DF-001 (Pistão 
Sul) e Av. SG

• Lote criado pelo 
projeto URB 
002/1991

• Norma vigente: 
LUOS DF –
Anexo III –
Quadro 2A



Situação propostaSituação original

Setor G Sul, CSG 13 lote 1 Setor G Sul, CSG 13 lote 1A, 1B, 1C, 1D, 1E e 1F.



Parâmetros originais  e parâmetros propostos

PARÂMETROS ORIGINAIS

PARÂMETROS PROPOSTOS



Edificações existentes a serem demolidas ou preservadas

Galpão a 
demolir

Muro em área 
pública - a 

demolir

Posto de combustíveis, 
lavagem e lubrificação e 

loja de conveniência –
a manter

Coberturas a 
demolir

• Edificações a serem
demolidas: Licença
de Demolição nº
125/2023
(Processo 00390-
00002960/2023-
44).

• Termo de
Compromisso para
Demolição de
Edificação assinado
pelo proprietário
do lote (Anexo VI
da Portaria
nº37/2021)



Edificações existentes a serem preservadas

• Em atendimento ao art. 
21 da Portaria 
nº37/2021, foi elaborado 
Laudo Técnico de 
Conformidade de 
Parâmetros das 
edificações a serem 
preservadas.

Quadro 1 – Ocupação licenciada no lote 01 – CSG 13

Pavimento Descrição Área Construída

Térreo

Cobertura de bombas com 07 vagas 690,27m²

Edificação de WC e posto de lavagem e

lubrificação

229,72m²

Estacionamento descoberto – 09 vagas 0,00m²

Subsolo Vestiários, escritórios e depósitos 179,48m²

Área total construída licenciada 1.099,47m²

• LUOS-DF - Art. 87: Em 
caso de edificação 
licenciada antes da 
publicação desta Lei 
Complementar, é 
permitido o licenciamento 
de modificação de 
edificação:

I - sem acréscimo de área, 
respeitados os parâmetros 
de ocupação já licenciados;



Conformidade das edificações existentes a serem preservadas

• LC nº90/1998 – Art.73:

Os coeficientes de aproveitamento 
estabelecidos para os lotes de 
Taguatinga estão indicados no Mapa 5 
do Anexo I (...)
§ 1º - Os lotes ocupados por postos de 
abastecimento de combustível terão 
coeficiente de aproveitamento 
correspondente a cinco décimos, 
independentemente de sua 
localização.
§ 2º - Nos casos que a atividade de 
abastecimento de combustível 
concorrer com outra atividade no 
mesmo lote, o cálculo de coeficiente 
do aproveitamento indicado no 
parágrafo anterior aplica-se para a 
área ocupada pela atividade de 
abastecimento de combustível.
(DF, 1998; grifos nossos)

Quadro 2 – Ocupação do lote 1 A– CSG 13

Pavimento Descrição Área 
Construída

Térreo

Área ocupada pela
atividade de
abastecimento de
combustíveis

894,0m²

Subsolo Vestiários, escritórios e
depósitos

153,6 m²

Área total construída 1.047,6 m²
Área do lote 1 A 2.217,266m²

• CA utilizado pelo posto:
1.047,6/ 2.217,27 = 0,47 < 0,5
• Afastamentos permanecem inalterados.
• Não há outros parâmetros de ocupação 

exigidos na norma original.



Conformidade das atividades existentes licenciadas

• Atividades existentes que irão permanecer no lote: Posto de combustíveis,
lavagem e lubrificação: licenciadas pela Carta de Habite-se nº 163/98, emitida
pela Administração Regional de Taguatinga, em 29 de dezembro de 1998.

• Anexo I da LC 1.007/2022: Atividade de posto de combustíveis é permitida na
UOS CSIIR 3.

• Lavagem e Lubrificação: LUOS-DF, art. 85 prevê permissão para renovação de
licenciamento de atividades que tenham se tornado não permitidas após
aprovação da LUOS.

Art. 85. É garantida a renovação do licenciamento de atividades
econômicas que tenham licença válida na data da publicação desta Lei
Complementar cujo uso ou atividade tenham se tornado não permitidos. (...)
(DF, 2022)



Quadro Demonstrativo das Unidades Imobiliárias resultantes do Desdobro



Equipe Técnica
URB - MDE - NGB 651/2022

NOME REGISTRO CAU
José Jandson Cândido de Queiroz A20107-3
Geanina Picado Maykall A103534-7
Wanessa de Andrade A132818-2


